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Revisão da Tabela Salarial Única: 

Cortes propostos pelo Governo são insigni�cantes para 

alcançar a sustentabilidade da folha salarial

1. Introdução

A proposta de redução dos salários dos órgãos de soberania e altos dirigentes do Estado, aprovada pelo Conselho de 

Ministros na semana passada1, irá permitir uma redução na folha salarial de cerca de 118,84 milhões de MT por mês, o 

que perfaz um valor de anual de 1,46 mil milhões de MT. Esta redução ainda é bastante insignificante para alcançar a 

sustentabilidade da folha salarial do Estado. 

Para eliminar o défice na rúbrica salários e remunerações, o Governo precisa de cortar cerca de 12,35 mil milhões de MT 

por ano. As medidas anunciadas irão permitir a redução de apenas 12% deste valor.

A proposta de cortes salarias está no parlamento desde o dia 25 de Maio corrente e deverá ser debatida a partir desta terça-
feira, 30 de Maio de 2023.

A proposta visa, essencialmente, a revisão em baixa das remunerações e dos subsídios de representação dos deputados 
da Assembleia da República, secretários de Estado, ministros, vice-ministros, entre outros titulares e membros de órgãos 
públicos.  

O Governo propõe a alteração da base de incidência dos salários dos deputados de 75% para 57,5% e do subsídio de 
representação destes de 30% para 15%; aos salários de ministros, juízes conselheiros do Tribunal Supremo, Tribunal 
Administrativo e do Conselho Constitucional, e de procuradores-gerais adjuntos propõe-se a redução de 75% para 67,5% 
e do subsídio de representação redução de 30 para 15%.

Para os membros das assembleias provinciais propõe-se a redução de 30% da base de incidência do salário para 12,5% e 
a redução do subsídio de representação de 10% para 5%.

Em relação aos membros das assembleias provinciais, o Governo alega ainda que a sua remuneração actual, que foi 
introduzida no âmbito da TSU, viola o princípio da justiça salarial pois estes auferem salários superiores aos dos órgãos 
executivos de âmbito provincial e nacional, bem como de pro昀椀ssionais especialistas de diversos sectores do Estado.

O presente texto faz uma análise detalhada do impacto da proposta de lei para a alteração das regras e critérios para a 
fixação dos salários dos órgãos de soberania e dos demais titulares e membros de órgãos públicos; procura explicar em 

que medida a aprovação destas medidas poderá reduzir a massa salarial e criar sustentabilidade na folha salarial.

1 O Conselho de Ministros aprovou na sua 18ª sessão realizada no dia 25 de Maio de 2023 a Proposta de Alteração da Lei nº 5/2022, de 14 de Fevereiro, 
que Define as Regras e os Critérios para a Fixação de Remuneração dos Servidores Públicos, dos Titulares ou Membros de Órgão Público e dos Titulares 
e Membros dos Órgãos da Administração da Justiça. 
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2. Impacto global da proposta de alteração da TSU

Conforme mostra a tabela 1, a alteração da proposta, feita pelo Governo, se for aprovada tal como está, irá 
proporcionar uma redução de cerca de 118,84 milhões mensalmente, o que perfaz um valor de 1,46 mil milhões 
de MT por ano.

Tabela 1: Critérios de remuneração para os deputados da Assembleia da República

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração da Lei n.º 

5/2022, de 14 de Fevereiro

O documento do Conselho de Ministros, depositado na Assembleia da República, indica que a remuneração global dos 
deputados da Assembleia da República irá reduzir dos actuais  64,25 milhões de MT para 44,14 milhões de MT por mês, 
uma descida de cerca de 31%.  Por sua vez, a remuneração dos governadores e membros das assembleias provinciais irá 
reduzir de 45 milhões de MT para 19,9 milhões de MT por mês. 

A remuneração global de ministros, tribunais, Conselho Constitucional e PGR vai reduzir de 13,43 milhões de meticais 
para 10,82 milhões de meticais por mês. 

O Presidente da República, que é a referência de salários de todos os funcionários do Estado, aufere actualmente 368 922, 

40 MT por mês e na proposta do Conselho de Ministros, passará a auferir 342 570, 80, uma redução de 7%.

3. Redução dos salários e subsídios aos órgãos de 
soberania, titulares e membros dos órgãos públicos

Nesta secção apresentam-se os detalhes referentes à proposta de redução de remuneração individual dos deputados da 
Assembleia da República, dos membros de assembleias provinciais, de governadores, de ministros e vice-ministros, de 

juízes conselheiros e de outros titulares e membros de órgãos públicos. 

3.1 Assembleia da República

 Para os membros da Assembleia da República foram introduzidas novas percentagens para os deputados que ocupam 
cargos de chefes das bancadas, para os membros das comissões permanentes, porta-vozes, entre outros. A proposta indica 
uma redução de 75% para 57,5%, para os deputados, e a redução do subsídio de representação de 30% para 15%. Em 
termos monetários o salário de cada deputado irá reduzir dos actuais 256.928,10 MT2 para 174.249,96MT, uma redução 
de 82.678,15MT.

Em termos globais, com a Assembleia da República os salários poderão reduzir em 20.1 milhões de MT por mês, cerca 
de 241,3 milhões de MT por ano. ver a tabela 2.

2  É importante relembrar que o salário dos deputados da Assembleia da República inclui o subsídio de renda de casa, de cerca de 74 mil MT, subsídio 
de círculo (cerca de 540 mil MT, anual), aumentando deste modo o rendimento anual do mesmo. Moçambique para todos. (2022). 1001 motivos para 

os aplausos dos deputados à falta do 13° salário. Disponível em:     https://macua.blogs.com/moambique_para_todos/2022/12/1001-motivos-para-os-
-aplausos-dos-deputados-à-falta-do-13-salário.html  (consultado a 29 de Maio de 2023)



3

Tabela 2: Critérios de remuneração para os deputados da Assembleia da República.

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração da Lei n.º 

5/2022, de 14 de Fevereiro

3.2 Tribunais, Conselho Constitucional, PGR e Conselho de Ministros 

Para o caso dos juízes conselheiros, procuradores-geral adjuntos e ministros terão uma redução da percentagem de 
base para os salários de 75% para 67,5% e uma redução nos subsídios de representação de 30% para 15%. Em termos 
numéricos, significa que cada procurador-geral, ministro, juiz conselheiro do Conselho Constitucional e juiz conselheiro 
do Tribunal Supremo e do Tribunal Administrativo terá uma redução de 52.373,81MT, passando de 256.928,10MT para 
204.554,30MT por mês (conforme detalhado na tabela 3)

Em termos globais, a redução salarial dos tribunais, Conselho Constitucional e ministros irá proporcionar uma redução 
global de 2,6 milhões de MT/mês, cerca de 31,4 milhões de MT por ano. 

Tabela 3: Critérios de remuneração dos órgãos de soberania e Procuradoria Geral da República

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração 

da Lei n.º 5/2022, de 14 de Fevereiro
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3.3 Governadores e membros das assembleias provinciais

Para os governadores provinciais, a remuneração individual irá descer dos actuais 159.427,18MT, por mês, 
para 130.440,42MT, uma redução de cerca de 18%. Por sua vez, os membros das assembleias provinciais terão 
uma redução da base salarial de 30% para 12,5%, e o subsídio de representação irá reduzir de 10% para 5%. 
Isto implica que a remuneração de cada um dos membros da Assembleia Provincial será reduzida em  60% 
(52.373,81MT), passando de 86.960,28MT para 34.586,48MT (vide tabela 4).

Em termos globais, o governador e os membros das assembleias provinciais irão proporcionar uma redução de 
25,1 milhões de MT/mês, cerca de 258 milhões de MT/ano. 

Tabela 4: Critérios de remuneração para os governadores e membros das assembleias provinciais

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração da Lei n.º 

5/2022, de 14 de Fevereiro

3.4 Secretários de Estado, CNE, reitores e outros titulares de cargos públicos

Para titulares e membros dos órgãos públicos como é o caso dos vice-ministros, secretários de Estado, reitores de uni-
versidades públicas e membros da Comissão Nacional de Eleições o Conselho de Ministros propõe uma redução de base 
salarial de 70% para 60%, o que em termos absolutos significa uma redução de 30 mil meticais para cada, passando de 
212.130MT para 181.826,04MT. 

Os administradores de distritos terão a base salarial reduzida de 40% para 30%, passando de 72.466,90MT para 
43.480,14MT por mês, uma redução de 28.986,76MT. De um modo geral este grupo terá uma redução no valor global de 
19,9 milhões de MT/mês conforme mostra a tabela 5.

Tabela 5: Critérios de remuneração para os titulares e membros dos órgãos públicos 

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração da Lei n.º 5/2022, de 14 de Fevereiro
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3.5 Conselhos Autárquicos 

Os presidentes de autarquias e membros de assembleias autárquicas terão uma redução global de cerca de 51,1 milhões 
de MT/Mês, o equivalente a 613 milhões de MT por ano. As reduções mais acentuadas verificam-se nos membros das 
assembleias autárquicas de nível A. O seu salário individual terá uma queda de 58.966,71MT (cerca de 63%) passando de 
93.553,18MT para 34.586,48MT, conforme mostra a tabela 6.

Tabela 6: Critérios de remuneração para as assembleias municipais de nível A, B, C e D e para as assembleias 

municipais de vilas

Fonte: Construído pela autora com base no Decreto 1/2023 de 17 de Janeiro e na Proposta de Alteração da Lei n.º 

5/2022, de 14 de Fevereiro

3.6 Alterações propostas pelo Governo estão longe de garantir a 
sustentabilidade salarial 

O balanço trimestral do Plano Económico e Social e Orçamento de Estado (PESOE) para 2023 mostra que o Governo 
gastou 47,26 mil milhões de MT, um nível de execução de 26,7%, nos meses de Janeiro a Março. Importa salientar que 
as previsões do Governo para o ano de 2023, em salários, é de 176,95 mil milhões de MT. 

Com os níveis elevados da despesa salarial, a previsão efectuada está muito abaixo do que é necessário para o pagamento 
dos salários até ao fecho do exercício económico. São necessários cerca de 12,35 mil milhões de MT [189,04 mil milhões 
de MT (47,26/trimestre x4 trimestres) -176,95 mil milhões de MT] para que o Governo consiga pagar os salários até 
Dezembro de 2023.

O valor do impacto da proposta de alteração da TSU, de 1,46 mil milhões de MT (12% do défice orçamental para o pa-
gamento de salários de 2023) está muito aquém do valor necessário para o pagamento de salários, apresentando, ainda, 
um défice de 88% do valor necessário.

O Gráfico, abaixo, ilustra os valores necessários para o pagamento dos salários, tendo em conta a execução do primeiro 
trimestre de 2023 e o valor orçado no PESOE 2023 para o pagamento de salários. 
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Gráfico: Valor orçamentado para o salário e défice na folha de salário

             

Fonte: Construído pela autora com base no Balanço do PESOE, Janeiro a Março 2023, e na Proposta de Alteração 

da Lei n.º 5/2022, de 14 de Fevereiro

Os dados do gráfico 1 mostram que a proposta de alteração salarial dos altos dirigentes do Estado em si não irá resolver 
o problema da sustentabilidade salarial. O Governo precisa de implementar medidas mais arrojadas para que a folha de 
salários seja sustentável.

A diferença entre o orçado e o executado mostra que o Governo fez previsões bastante optimistas em relação a imple-
mentação da TSU e, neste momento, depara-se com a situação de ter de fazer ajustes de forma a conseguir efectuar o 
pagamento de salários.

4. Conclusões

O corte nas remunerações de altos dirigentes do Estado é uma medida necessária para baixar a massa salarial do Estado, 
que neste momento é insustentável. Todavia, os cortes propostos pelo Governo são insignificantes para atingir este ob-
jectivo.

Se a proposta submetida pelo Governo à Assembleia da República for aprovada tal como está, irá permitir ao Estado 
poupar, apenas, cerca de 1,46 mil milhões de MT por ano, o correspondente 12% do défice total da rúbrica de salários e 
remunerações de funcionários e agentes do Estado.  

Nota-se ainda uma disparidade na redução de salários individuais dos diferentes titulares de órgãos do Estado. Por exem-
plo, o salário de ministros reduz 20,4% e o de deputados da Assembleia da República reduz 32,2%. O salário de Presiden-
te da República reduz em apenas 7%, mas o salário do membro da Assembleia Municipal de nível A (Maputo, Nampula, 
Beira) reduz em 63%. 

A má projecção das despesas do Governo, associada aos altos salários dos órgãos de soberania e dos membros de órgão 
público fez com que os salários estivesses a ser executados acima do orçado.

Para a sustentabilidade da folha de salário é necessário que o Governo reduza ainda mais as remunerações dos órgãos de 
soberania e da administração pública e reduza a estrutura governamental eliminando algumas funções e instituições que 
tornam a massa salarial elevada.
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